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Prefeitura' Municipal de Santa Rita do Sapucai 
CEP 37.540 - Estado de Minas Geras 

LEI N2  1.640/89 

DE 21 DE SETEMBRO DE 1989 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CON 

VÊN1OS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus re 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto 

rizado a celebrar convénios com os prgaos,dos Governos Fede-

ral e Estadual, tanto Ministérios como Secretarias e Autar - 

guias. 

Pará'grafo Único: Esta autorizaçao tem,a finalidade exclu-

siva de agilizar o andamento do Serviço Pálio°, tendo valida 

de ate 31 de Dezembro de 1990. 

Art. 22  - Revogadas as disposiçoes em contrario, entra es 
álé 

ta Lei em vigor na data de sua-publicaçao. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapuci, 21 de Se 

tembro de 1989. 

JEE 	GONÇALVES MENDES 	CELSO RODRIGUES 

PREFEITO MUNICIPAL 	 SECRETÁRIO. 
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